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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

CAMPO 1 – Serão preenchidas 3 (três) vias – A primeira da parte interessada, a segunda a ser juntada no processo (vide item 2.7.2
 do Provimento XX-2008) e a terceira para o banco.

CAMPO A – campo destinado ao banco, agência e conta corrente.

CAMPO B – ver Capítulo 3 e demais Seções do CN.

CAMPO C – ver item 2.3.1
 do CN.

CAMPO D – discriminar a Vara (família, cível, etc.) e a Comarca.

CAMPO E – nome completo do autor da ação.

CAMPO F – nome completo do demandado na ação.

CAMPO G - valor atribuída à causa na petição inicial.

CAMPO H - destinado a informações complementares, se necessário. Por exemplo, para informações a respeito das custas, se parciais ou totais (p. ex., 100 ou 50%), conforme autoriza o item 2.7.2, ou outras informações que não se destinem a campo específico da guia. 
CAMPO I – número da guia .

CAMPO J  - data limite para o recolhimento.

CAMPO K – data em que for realizada o recolhimento.

CAMPO L – base-legal de lançamento de acordo com as Tabelas de Custas em vigor.

CAMPO M – natureza do ato praticado de acordo com as classes da Tabela de Custas em vigor – descrição pormenorizada do ato. Ex: ação de alimentos, ação de cobrança, etc.
CAMPO N – quantidade de atos cobrados.

CAMPO O – total de VRC´s (valor de referência de custas).

CAMPO P – valor em reais.

CAMPO Q – destinado a aposição da chancela mecânica bancária.

� 2.7.2 – Os escrivães certificarão nos autos a quantia paga a título de depósito inicial, mencionando o seu correspondente em VRC e o que representa, percentualmente, das custas totais (p. ex., 100 ou 50%), juntando aos autos uma via da guia de recolhimento bancário.


� 2.3.1 – Ao receber a petição inicial ou a denúncia, a escrivania deverá registrá-la e autuá-la, atribuindo numeração seqüencial e renovável anualmente, certificando nos autos.


•	Ver arts. 166 e 167, do CPC 


	





